
LEI NQ 765

PREFEITURA MUNICIPAL DE MJRAt:.
·CEP. 36.790 - ESTACO DE MINAS GERAIS

DELIMITA -O PER:lMETRO URBANO DA CIDADE DE MIRA!
MINAS GERAIS E REVOGA O ARTIGO PRDilEIRO DA LEI,

Nº 446 DE 21 DE DEZE1ffiRODE 1979.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRA:l(MG), por seus representantes DECRETOU
e eu, PREFEITO ~rurnICIPAL sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - A Zona Urbana da cidade de Miraí-MG, fica delimitada
\,,-=-.. pelo seguinte. pe'rímetro: Inicia-se no canto superior do Cemitério número'

dois; em reta, transpondo a Rodovia par~ Muriaé, atinge a vertente em ter
renos de propriedade de herdeiros de Abílio Antunes de Siqueira(Fazenda •
Santo Antonio); contornando esta pela direita e por terrenos do'~atrimô-'
nio Municipal, sempre por ver-t entea, envolvendo o morro dos EuCalíptos';~'

-.
segue até o ponto m~is próximo do extremo da Rua José Lima Costa Cruz, na
confrontação com a sede da propriedade Paulo Afonso de Paiva Gê(Chácarat·

.•. ,'

Independência); deste ponto, em ângttlo à esque rda , desce, em r-eta, contor '.
. . , ~

nand o a sede da Chácara IndepeD:dência, incluindo esta, até a várzea; n~,
mesmo sentido atinge a vertente da propriedade de Luiz Fortuce(Chácara,

',--, União); segue por esta até a divisa dos terrenos de Luiz Fortuce( Chácara i"

União) com luiz Lúcio Garonce( sí tio União); pela citada divisa, pela di-,\:.
rei ta, desce até o Córrego João Resendee, no mesmo sentido, transpondo' a
Rodovia MG 447 ,segue r'umo ao espigão fronteiro, pelo qual prossegue ati::.c
gindo a vertente seguinte, em terrenos de :Maciel Fernandes Milani(Sítio '.
Santa Inez); seglle daí até as divisas dos terrenos de Maciel Fernandes .,
Milani(Sítio Santa Inez) com José da Cruz Reis(Sítio Santa Inez); desce'
pela citada divisa~ pela direita, atravessando a estrada para Guidoval ,
num ponto que dista mais ou menos IOO(cem) metros da sede de José da Cruz
Reis(Sítio Santa Inez), excluindo esta, e, no mesmo sentido atinge os t

••• Continua~

fundos da sede da propriedade de Pedro Caputo Filho(sítio são
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'descendo pela direita, atravessando o Córrego Crissiúma, atinge a verten-
te fronteira; pela direita segue por vertentes, terrenos da Raimundo For-'
tunato Coelho( sítio são José e Serra Bonita), Bráulio Fontes( Serra Bonita)' :
e, Miguel Poiani(Sítio Serra Boni ta)(Sopé do Pico Camapuã) ; seguindo f

ainda, pelas divisas dos terrenos de Rubens das Neves Rocha(sítio Monte •
Verde) e Sebastiã~o Luiz de Pai va Costa(Fazenda rvÍonteVerde), atingindo as
vertentes nas divisas dos terrenos de Sebastião Luiz de Paiva Costa

~~ (Fazenda Monte Verde) e José Vargas(Sítio Onçinha), excluindo este; atra-
vessa a Rodovia para Guiric~, e, no mesmo sentido alcança o espigão
fronteiro; à direita segue pelo espigão rumo ao Bairro são Sebastião, I

atingindo o valo, no alto na confrontação com o citado bairro, nas divi-'

atravessando a Estrada para
,

renos de José Geraldo Paiva e

sas com terrenos da Casa da Crian.9a(Sítio CrissiÚIna); por esta divisa . r;\.[~. , . .. t:~.i.;:
Dores da V1 tor1a,alcança a vertente em te~};1g;()I;

. •.r:j;:'\" "-'.r,

outro(Sítio Guarani), atingindo, em seguid·!O.~
.~~~~:~~,os terrenos de propriedade de Luiz Fortuce(Chácara êffi.oPedro); ainda por~);::'[

vertente, agora da margem esquerda do Rio FUbá, prossegue até defrontar a,;~:~~
- •. .-:,}jJ

cachoeira no citado Rio; desce até a referida cachoeira e, transpondo o't;'t

Rio, em reta, atinge o canto superior do Cemitério Municipal número dOis;:,(il
,. 1 ;:::!:;:':'~

Arto11Q - Revogam-se em todos seus termos o Artigo 12 da Lei NQ
ponto inicial.,

446 de 21 de Dezembro de 1979, e demais disposiçoes em contrário,, entran~'I··

•. '~' , ~-,•.: ':);:r
do esta Lei em vigor na data de sua publiçação.

te como nela se contém.


